PARECER N°40, DE 2006
De REIATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n° 391, de 2005.

De iniciativa do nobre Deputado CAMPOS MACHADO, o projeto em epígrafe dispõe sobre crédito do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 87ª à 91ª Sessões Ordinárias (de 20 a 24/o6/o5), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhados os autos à Comissão de Constituição e Justiça, não recebeu parecer no prazo regimental, razão pela qual foi designado Relator Especial para exará-lo em substituição a esse órgão técnico.

Em seguida, os autos foram encaminhados à Comissão de Finanças e Orçamento que, também, não deliberou no prazo regimental. Desta forma, fui designado Relator Especial, pela Presidência desta Casa, para exarar parecer em substituição a esse órgão técnico.

No que concerne aos aspectos que cabem analisar, não vislumbro óbices à aprovação do projeto.

Da leitura da proposta verifica-se que não há perda de receitas. Ademais, haverá um incremento nas relações comerciais com a possibilidade efetiva de utilização dos créditos acumulados de ICMS, sem demora, limitações ou exigências infralegais.

Como se vê, o objetivo é dinamizar a utilização de créditos acumulados de ICMS, vencendo a burocracia estatal sem, entretanto, desrespeitar a legislação pertinente.

ISTO POSTO, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei no 391, de 2005

de 2005.

a) UBIRATAN GUIMARÃES – Relator Especial 

